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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,



Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei.


Atenciosamente,



GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita


















Exmo. Sr.
VALDOMIRO CORÁ
MD. Presidente da Câmara Municipal
CACOAL-RO



MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº

SENHOR PRESIDENTE

Senhores Vereadores,

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que:

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO previsão na LDO aprovada conforme Lei n. 4115/PMC/2018 e LOA aprovada conforme Lei n. 4.164/PMC/2018, de aquisição de veiculo Micro - Ônibus Ministério da Defesa, proposta 027500/2018 - Convênio 101/2018 na Ação IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURA DO SERVIÇO DE SAÚDE- BLMAC - CONV. Verificamos que no lançamento da ação 13.001.10.302.0029.1.047 - IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURA DO SERVIÇO DE SAÚDE - BLMAC - CONV, erro no documento (lato sensu), o elemento de despesa Equipamentos e materiais Permanentes não foi incluído, sendo necessário realizarmos abertura de crédito adicional especial para tal correção para lançarmos e executarmos de acordo com as normas legais. Trata-se da distorção entre o conteúdo e a vontade daquele que o produziu.
Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, contamos com a aprovação do incluso Projeto de Lei.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,





GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI
Prefeita












PROJETO DE LEI Nº        /PMC/19

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de R$ 259.640,00 (duzentos e cinquenta e nove mil seiscentos e quarenta reais)

Suplementação	
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
13.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
13.001.10.302.0029.1.047. IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURA DO SERVIÇO DE SAÚDE – 
                              BLMAC - CONV 
134 - 4.4.90.52.00.00 10020045 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.640,00 
135 - 4.4.90.52.00.00 20130036 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000,00 

Total Suplementação: 259.640,00

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Anulação Parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto no art. 43, § 1° inciso III da Lei 4.320/64.

Redução
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
13.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
13.001.10.302.0029.1.047. IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURA DO SERVIÇO DE SAÚDE -
                                             BLMAC - CONV
61 - 4.4.90.51.00.00 10020045 OBRAS E INSTALAÇÕES 	9.640,00
62 - 4.4.90.51.00.00 20130036 OBRAS E INSTALAÇÕES	 250.000,00

Total Redução: 259.640,00

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 24 de janeiro de 2019.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DE CACOAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO







GLAUCIONE MARIA RODRIGUES NERI	
Prefeita					
		


WALTER MATHEUS BERNARDINO SILVA
Procurador-Geral do Município
OAB/RO 3716   

“Palácio do Café”Rua: Anísio Serrão, 2.100   -   Telefax 69 3907- 4050   -   CEP. 78.975-000


image1.jpeg




image2.wmf

oleObject1.bin
[image: image1]

�












